
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 

Contratação de fornecedor para aquisição de hortifrutigranjeiros destinados às 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 

Categoria: DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA 35/2024 (LICITAÇÃO – 15 )DISPENSA DE LICITAÇÃO

1) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO:
Aquisição de gêneros alimentícios -hortifrutigranjeiros por lote para atendimento às 
unidades escolares por 6 semanas.

LOT
E

ITE
M DESCRIÇÃO QTD 

SEMANAL
QTD 

TOTAL

1

1

Abacate - UND. De primeira, pesando no mínimo 
500 gramas. Deverá estar com a casca lisa, verde, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

13 78

2

Abacaxi - UND. Tipo pérola, de boa aparência 
física, sem manchas, ferimentos, podridão ou 
deformação.   Grau   médio   de   maturação   que   
permita   a   manipulação,   transporte   e 
conservação  em  condições  adequadas  para  
consumo.  Coroa  firme  e  coloração  de  base
amarelada. Peso médio de 1,5kg.

47 282

3

Abobrinha Italiana-  Kg. De primeira, tamanho 
médio, uniforme, tenra, cor uniforme de verde 
claro
a  verde  médio  e  com  brilho,  intactas,  firmes  e 
bem  desenvolvidas,  sem  ferimentos  ou defeitos, 
livres de terra ou corpos estranhos aderentes a 
superfície externa.

36 216

4

Alface - UND. Tipo crespa, com folhas de coloração 
verde, fresca tenra, limpa e sem marcas
de  insetos.  Não  serão  aceitas  folhas  murchas,  
danificadas,  amareladas  ou  com  sujidades, 
parasitas e larvas.

110 660

5 Alho -  Kg. Com bulbo inteiro e são, sem brotos, 
não apresentando grãos murchos, ardidos, 
manchados  ou  outros  defeitos  que  possam  
alterar  sua  aparência  e  qualidade.  Livre  de 

7 42
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resíduos fertilizantes.

6

Banana Caturra -  Kg. De primeira, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo  ser  bem  desenvolvida,  sem  danos  
físicos  e  mecânicos  oriundos  do  manuseio  e 
transporte. Fruto não vaporizado. Cacho limpo e 
em maturação adequada ao consumo. Não verde e 
amadurecimento em 2 dias no máximo. Com polpa 
íntegra, clara e sem vestígios de pragas

620 3720

7

Batata Inglesa -  Kg. Tubérculo Tamanho e 
coloração uniformes, sem rachaduras, firme, sem 
perfurações,  brotos,  manchas  escuras  na   
superfície  ou  na  polpa,  nem  bolores.  Odor 
característico e umidade normal

111 666

8

Beterraba  -   Kg.   De  1ª  qualidade,  roxa.  Casca  
firme,  íntegra,  sem  manchas,  sem  brotos, 
perfurações, rachaduras, bolores, parasitas ou 
vestígios de insetos. Polpa íntegra, firme, odor 
característico,  sabor  levemente  adocicado,  sem  
manchas.  Tanto  na  superfície  quanto  na polpa 
não deverá haver sinais de deterioração de 
nenhuma espécie.

34 204

9

Cebola -  Kg. Secas, limpas, graúdas, sadias, boa 
qualidade e apresentação. Sem vestígios de pragas, 
insetos e roedores. Casca e polpa íntegras. 
Textura, cor, odor e sabor característicos.

33 198

10

Cebolinha- MÇ.   Folhas de cor verde, de 1ª 
qualidade. Viçoso, brilhante, fresco, verde, sem 
excesso de umidade, sem sinais de amarelamento, 
com talos firmes, sem folhas escuras ou murchas. 
Com grau de evolução completa do tamanho, livre 
de insetos, isenta de danos por qualquer  lesão  
física  ou mecânica.  Transportadas  
adequadamente.  Cada maço  deverá ser 
acondicionado em embalagem plástica aberta de 
forma a proteger as folhas.

72 432

11

Cenoura -  Kg.  Raiz de elevada qualidade e sem 
defeitos, suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto,  aroma  e  sabor  típicos  da  variedade  e  
uniformidade  no  tamanho  e  cor.  Não  são 
permitidas rachaduras, perfurações e cortes. 
Estarem isentos de umidade externa anormal,odor 
e sabor estranhos, de resíduos de fertilizantes. A 
polpa deverá estar intacta e limpa

57 342

12 Chuchu -  Kg.  De 1ª qualidade, tamanho médio. 
Inteiros, frescos, sem ferimentos ou defeitos 

30 180
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graves, rugosidade da casca normal, tenros, sem 
manchas, coloração uniforme, sabor leve 
característico, não rançoso nem amargo.

13

Laranja Pêra. O produto deve apresentar as 
características da variedade bem definidas, bem 
formada, fresca, limpa, sadia, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas, doenças, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos graves, 
firmes.  Estar em perfeita condição de conservação 
e maturação. Sem vestígios de pragas ou 
deterioração.   Colhido   de   forma a   manter   o  
fruto   íntegro.  Peso  médio   unitário   90g. 
Embalagem de 1kg.

200 1200

14

Maçã Fuji/Gala-    Kg. In natura, vermelha. Grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie,  sem  ferimentos,  sem  defeitos,  
firmes,  tenras.  Levemente  amadurecida (60-
80%), sem sinais de deterioração de qualquer 
espécie. Peso da unidade de no mínimo de 90g

200 1200

15

Mamão  formosa-  Kg.  Mamão  comum  formosa.  
De  boa  qualidade,  sem  defeitos  sérios, 
apresentando  tamanho,  cor  e  conformação  
uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvida  e 
madura. A polpa deve estar intacta e firme. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: Fresco. Atingir o 
grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 
próprio da espécie e variedade. Apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições  adequadas  para  o  consumo  mediato  
e  imediato.  Não conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Estarem isentos de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos.  Estar 
livres  de  resíduos  e  fertilizantes.Deve  
apresentar-se  em  início  de maturação

47 282

16 Manga Palmer – Kg. Fruto fresco, tendo atingido o 
grau máximo do tamanho especificado, com  
aroma,  cor  e  sabor  característicos  da  
espécie/variedade.  Deverá  apresentar  grau  de 
maturação  tal,  que  permita  suportar  a  
manipulação,  o  transporte  e  a conservação  em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não serão aceitos defeitos graves de  
natureza  fitossanitária,  fisiológicas  e  mecânicas  

53 318
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(físicas),  que  afetem  sua  qualidade  e aspecto,  
com  a  casca  e  polpa  intactas  e  firmes.  
Deverão  estar  acondicionados  em  caixas 
plásticas padrão

17

Melancia - Kg.  De 1ª qualidade. Polpa vermelha, 
tenra, fresca, hidratação normal. Superfície 
uniforme, não rachada, sem perfurações, sem 
deterioração. Peso aproximado de 10Kg por 
unidade.

500 3000

18

Melão  amarelo  –  Kg.  Boa  qualidade,  tamanho  
e  coloração  uniforme,  devendo  ser  bem 
desenvolvido  e  maduro,  com  polpas  intactas  e  
firmes,  livres  de  resíduo  de  fertilizantes, 
sujidades,  parasitas  e  larvas,  sem  danos  físicos 
e  mecânicos  oriundos  do  manuseio  e 
transporte.

10 60

19

Ovos de galinha: Dúzia. Tipo extra, classe A, 
íntegro, sem rachaduras, sem manchas ou 
sujidades, tamanho uniforme. Validade mínima 15 
dias a contar da entrega. Registro no Ministério da 
Agricultura, SIF/DIPOA

144 864

20

Pepino Salada -   Kg. Vegetal fresco, novo, sem 
umidade e em bom estado de conservação. Isento 
de manchas escuras ou amareladas, sem aspecto 
esponjoso, sem verrugas ou sinais de pragas.  A  
polpa  deve  ser  clara,  de  consistência  e  textura 
normais,  sem odor  ou  sabor estranhos, tamanho 
de aprox 15cm

101 606

21

Repolho  Branco  -  UND.  De  1ª  qualidade,  liso.  
Cabeça  íntegra,  sem  sujidades,  manchas, 
vestígios de pragas. Sem sinais de escurecimento 
enzimático ou qualquer deterioração, tanto na 
superfície quanto na polpa. Peso médio por 
unidade de aproximadamente 1,5Kg (peso da 
polpa) no mínimo

41 246

22

Salsinha  -  MÇ  Folhas  de  cor  verde,  de  1ª  
qualidade.  Viçoso,  brilhante,  fresco,  verde,  sem 
excesso de umidade, sem sinais de amarelamento, 
com talos firmes, sem folhas escuras ou murchas. 
Com grau de evolução completa do tamanho, livre 
de insetos, isenta de danos por qualquer  lesão  
física  ou mecânica.  Transportadas  
adequadamente.  Cada maço  deverá ser 
acondicionado em embalagem plástica aberta de 
forma a proteger as folhas.

67 402

23 Tomate - Kg. In natura, de 1ª qualidade, com 142 852
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aproximadamente 60% de maturação mínima. 
Sem  ferimentos  ou  defeitos  graves,  devem  estar 
tenros,  sem  manchas,  com  coloração uniforme. 
Sem sujidades, sinais de ataques de pragas, sem 
deterioração de nenhuma espécie. Peso mínimo 
por unidade de 90g.  E acondicionamento em 
caixas plásticas de forma a manter a integridade 
do fruto.

O  orçamento  deverá  apresentar  o  valor  total  dos  bens  a  serem 
contratados, inclusive com encargos, frete e impostos. Esclarecimentos 
adicionais sobre o objeto a ser contratado podem ser  sanados  com 
a  visita  técnica  em  atendimento  presencial,  pelo  e- mail 
compraspmi@itaiopolis.sc.gov.br , ou ainda pelo telefone (47) 3652-2211 
ou 3652-1234 (setor de compras), no horário de expediente, das 08h à 
17h, de segunda à sexta-feira.

2) JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Constituição Federal, em seus artigos 205 e 208, incisos IV e VII, dispõe 
sobre a responsabilidade do Estado e da Família sobre a educação, objetivando o 
pleno desenvolvimento do ser humano, bem como esclarece que o dever do Estado 
se dará mediante a garantia de atendimento integral ao aluno, atendimento este 
que  compreende  desde  o  material  didático-escolar,  a  assistência  à  saúde,  o 
transporte até a alimentação escolar, corroborando com a  constituição a Lei nº 
11.947/2009 delega aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios a garantia da 
oferta da alimentação escolar em conformidade com as diretrizes estabelecidas na 
mesma, garantindo a segurança alimentar e nutricional dos alunos e indica entre 
as diretrizes o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para aquisição 
de  gêneros  produzidos  em  âmbito  local  e  preferencialmente  pela  agricultura 
familiar. A Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento 
da Alimentação Escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) tem o propósito de regulamentar a oferta 
dos alimentos em caráter quantitativo,  instituindo um valor mínimo de aquisição, e 
consequentemente de consumo, de frutas, verduras e  legumes in natura, sendo ele 
o  valor  de  280g/estudante/semana  para  o  período  parcial  e 
520g/estudante/semana  para  alunos  em  período  integral.  Considerando  os 
quantitativos anteriormente citados e  os alunos regularmente matriculados,  que 
atualmente  perfazem  um  total  de  2512  escolares,  o  processo  de  aquisição  de 
gêneros  alimentícios  perecíveis,  do  tipo  hortifrutigranjeiros,  para  a  Secretaria 
Municipal  de  Educação  e  Esporte  (SME)  se  justifica,  uma  vez  que  o  processo 
licitatório de mesmo objeto encontra-se em trâmite, para que esses escolares não 
fiquem desassistidos quanto aos gêneros aimentícios.

3) MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM
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OBTERPROPOSTAS  ADICIONAIS  DE  EVENTUAIS 
INTERESSADOS:

Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de 
Licitações), o Município poderá obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, 
com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Poder 
Executivo Municipal.

Os  Setores  de  Compras  e  Licitação  já  obtiveram  os  orçamentos  de 
empresas requeridas para obtenção de propostas para a  contratação, 
conforme especificação do objeto acima relacionado, em que segue:

ORÇAMENTO EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL (LOTE)
Orçamento

01
DS COMERCIO DE 

ALIMENTOS 
 45092758/0001
35

R$ 78.067,26

ORÇAMENTO EMPRESA CNPJ
Orçamento

02
FRUTAS E VERDURAS 

INDIANA
05.157.804/000
1-12

R$ 81.984,00

ORÇAMENTO EMPRESA CNPJ
Orçamento

03
CLAUDINEI DIELISNKI 37.066.819/000

1-61
R$ 66.486,64

4) PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS E SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA:

Novas propostas comerciais podem ser apresentadas até às  08:00  min00s   
do dia 04/04/2024. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o 
recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura garanta o 
andamento do processo de contratação.
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Para os empresários participarem, deve-se realizar o preenchimento de 
formulário eletrônico, conforme link abaixo:

https://forms.gle/Jf4wtRwLxDwpjZ4A8  

As ofertas serão disponibilizadas em tempo real, e os interessados 
podem acompanhar os lances através do link abaixo:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/
1GCCUE4pLiYQl1hXYLzNWjYzy_cb4jnzlDn5U-_7jczg/edit?usp=sharing

5) DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:

A documentação mínima exigida para fins de Habilitação Será: Regularidade Fiscal 
(CND  Federal/Estadual/Municipal  e  FGTS),  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhista.

6)PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

O objeto  deverá  ser  entregue/executado no seguinte endereço:  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE situada na rua Paulo Klodzinski nº 
799 em até 3 dias úteis após a solicitação das mercadorias mediante Nota de 
Empenho.

 7) DO PAGAMENTO: 

O Pagamento será efetuado até 20(trinta) dias após o fornecimento do produto, 
mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal,  a  qual  deverá  ser  emitida  em 
atendimento  a  Instrução  Normativa  RFB  nº  1.234/2012,  Decreto  Municipal 
nº2.914/2023, de 23/02/2023, disponível nos links: www.itaiopolis.sc.gov.br e 
www.leismunicipais.com.br,  devidamente  certificado  pelo  órgão  competente, 
recebedor do objeto licitado.

Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei 
n.  14.133/2021,  notadamente  quanto  à  hipótese  do  inciso  II  (valor 
reduzido) visa, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da 
eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo 
de  licitação  ultrapassem  os  benefícios  que  serão  alcançados  com  a 
futura contratação, e que o presente processo de contratação 
segue as disposições do parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021 
e conforme a Decreto Municipal nº 3.000/2023.  
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A iniciativa é mais uma conquista da Prefeitura Municipal de Itaiópolis 
alinhada com a missão  institucional  do  Município,  na  busca  em 
aumentar,  cada  vez  mais,  a  transparência  ativa  das  informações  do 
Poder Executivo Municipal e melhorar a eficiência operacional, o que vai 
ao encontro dos objetivos da atual gestão e que respeita os princípios da 
administração pública.

Participe e ajude a divulgar os processos de contratação! Compartilhe 
essa página com os empresários e eventuais interessados na contratação 
dos serviços e/ou bens acima relacionados.

Angélica Leticia dos Reis Schultz
Secretária Municipal de Educação e Esporte.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 
Prefeito Municipal.
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